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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGoINHAs

PROJETO DE LEI NO. í 0412025.

,,coNStDERA DE UTIL|DADE PUBLICA A ASSOCTAÇÃO
cULTURAL E REcREATtvA ALAGotNHAs rÊus
CLUBE, COM SEDE E FORO NESTA CIDADE".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. ío - Fica Considerada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
RECREATIVA ALAGOTNHAS TÊN|S CLUBE", entidade sem ?ins lucrativos, com
sede na Rua Professora Maria Feijó, no 33, Bairro Centro, Cep: 48.005-210, neste
Município de Alagoinhas - Bahia.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta
de verbas alocadas nas rubricas próprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

de dezembro de 2025.

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, cEp: 4g005-670, Alagoinhas-Bahia,
Telefone: (75) 3182-3333

úvww.ca ma radealagoinhas. ba.gov

' ?jlli cÂrARA ruiltctpAr DJ ALAo0[{lláó

Sessões, em 11

Vereadora autora.
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ATA DA ASSÊMBLEtA GERAL EXTRAORD]NARTA PARA ADEQUAÇÀO E

PRORROGAçÃO OO MANOATO DA DIREÍORIA EM EXERCiCIO DO TENIS CLUBE

Âos vtnte drós do mês de làttettr.r de lO20 {dot§ mrl e v,nte). âs 18h00mtn em pÍrmeira €hamàdã e

t8h30min cm segundà e últrmô chômâda (ôd 90, pôrágraÍo únrco), na scdc da Assoclrçiro

Cutturãl e RecÍeàtrvã Alàgornhàs Tênrs - ÍEfrls CLUBE. s'luado ô Ruà Proíêsgo.à Manà FeiJó, n

33. Centro, Altgornhâs-Bã, reunrrâm-se em Assembletâ Geral Extraordlnánà. no3 t€rmos do ôÊ.

60 e ís., do Estrtuto êm vrgo7. Oeu-se início à reuntão com a pàlavra o Sr. gêncdito VleiÍa -
P.es,dente do Tênis Clube que, rnicialnrente, agradeceu à pres€nça de todos e lnstôlou-sê a me3à

parô â aprectàçào dõ ordem do d'a: ADEQUAçÃo E PRoRRoGAçÂo oo maNolro DA DIREToRIA

Et4 ExERciCtO DO TENts CLUBÊ. De ôcordo com o art. lt, àlínea g do E tãtuto em yigor, os

óÍgàos dessa entidade deverào ser elertos e empôssados de 5 (on<o) em 5 (chco) anos. Dessa

forma, com a reiorma estatutána aprovôdô em f9.06.20f7, fàz se necessário adeguar o màndato

dô drretorià pôra 05 (onco) ànos com direato à uma reeleição, segundo art. 12o. §lo do Estatuto

em vrgoí. Em segurda for submetido à Àss€mbleiã Geral o únrco item da pauta o que foi aprovado

çior unanrmrdade por todos os assocrados presentes, a prorrogação do mandato da diretoria em

exercioo até 27.03.?021, com drrerto a apenag umà reelerção. Agsim, Íor referendado ê aprovado

por unanrmrdade, pela assemblera composta por todos os representantes presentes com diÍeito a
voto a adequação do mandatô da drretoía em exercicio que para fins de drrerto e5tá na presente

ata consol'dada: t) Presrdente: Benedito Vrer!.ô dos Santos RG 1663363862 CpF 1f2635804-59;

2) Vrce-Preedente: Valdivino Ferrelra Filho RG 0136151140 CPF 072375025-49; 3) PÍtÍÍrelro-

secretáno: Cláudio Arãúio Pena RG 0082004595 CPF 146863075-87; 4) s€gundo-seffÊtário:
Antônro lose Prcolé de Oltverra RG f0436O CPF 101772565-91; 5) Pírmeiro-Tesoureiro: Jesonrôs

Í€les Bastos RG 0099700450 CpF 084.072.905-72; e 6\ Segundo-Tesourerro: Vãldrvino Ferretra
Frrho FG 0136151140 CPF 072375025-49. Registre-se, ãinda, que o 5r. vâldlvmo Ferrêira Filho

substrtur permanentemente o 5r. Floísvaldo Menezes de Souza que renuncrou formalmente ao

cargo em 20,03.2O1ó. O SenhoÍ Presrdente pàssou a pâlavra pàra quem quisessê s€ manifestar,
e na ausênaa de maniíesto e nada mais havendo a tÍatar, agÍadeceu a presençâ de todos e deu
por encerrôda a Assembleia Gerà|. Não houye outràs propostas e nem outràs erptanações. Nada

mars havendo para s€r tratado Íot encerrada a presente solenrdade e lavrada esta ata que, dêpots

de hda e apro

à}fraeornrr as.2ofôe )aneno de z.o2o.

1)

2')

- Benedrto Vletra dos Sàntos
- Vàldivino FerretÍa Ftlho

- Cláudro Araú;o Pena

- Florisvaldo Menezes de Souza

- Antônro ,ose Picole de Oliverra
- lesonias Teles Bastos
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l. oFicloo€ REcrsrRo DE móvE[9 E HporEcAs

Âlescandn Olivcire Moncs Sempeio
Oídel Titrhr

MATRÍCULA NO 4560 DATA: IO/OEIZOI I IDENTMCAÇÃO DO IMÓVET: UMÂ ÁREA
DE TERRA URBÂNI|' dcmcmbrada dos terrtoos da Rua 12 de OütubÍo, resa Cidadg área esta

. desmcmbrada e coostr'tdda dc a0,00m de Êate para a rua 12 de Outubro por 80,mm & fiente a fimdo
sem benfeiorias, úvidiodo.se a frnte com a citada rua lado direito csqwrdo e frrodo com G mesnxx

' doadotes, terreno cge ql.te 6ca err Ê,ente com fundos do Hospiral Dr, Dantas Bião. PROPRIETIIRIO -
ASSOCIAçÀO CULTURÂL E R'BCREATIVA ALAGOINHAS TENIS CLLIBE. REGI§TRO
ÂNTERIOR - Iirro 03C, fls lO4, matrÍc'ula 919t, d€se oficio. (matriculá taasporrada pra esca ficha
em virtrdc do mvo dtua * ffias úilirdo pelo crtório.)O referido é verdadc c dou fé
l0deagosode20lt. t)' OftiatÀ

OB{IERYACÃO - Coostl no livro 034, Íls lO4, matí«:ula R-tl9l9l, Nos termos da Ccrtidib para fins
dc Registro de Penhon de 02@12008, expedida pela l' Vara do Trâbalho de Alagoinhas, referente ao

Processo t' ç0779-19»-»I{5-0G7-RT ( Reclarnâção Trabalhista), crn qrrc foram partes Francisco
Assis de Carvalho, como Reclemrnte e Associação CE Recreativa Tenis Clube, como Reclmado; para
ctxIsürr a pahorr do Imóvel objao da pres€nte macícula, no limite dc R$ 7.550,86 (valor da causa).
Fcito pela Sú oficisla Mu§a MuÍi C.rvalho Alneifa de Ssnlian4 ern 2lll 112008. DAJ n"
gfiswtM.

R-l/,ütóO - PEI{EORA - Nos termos da Cqtidão po;a Íios de Registo de Peohora de 10/05/201l,
ex@ida pela ? Van do Trabalho de Àlagoinhaa rcferente ao Processo n" 0l787fi)-70.2008 -5.05.A222
RT ( RectanaSo Trabalhi*a), rm qrr foram paltes FúVIO CERQUEIRA LIMA, somo Reclmwúe e
A§SOCIAEÃO CULTURA RECREÂTIV ALACOINHAS TENI§ CLUBE- corno Reramado;
para constar a peohma do Imóvel objeto da prescntc matícul+ no limite de Rí 1.500.000,00 (valor da
causa), Assisrêocia Judiciáda grauia O rcferido é verdade e dou fé. Alagoinhas, l0 de agosto dc 201l.

O . on"ia.
4
AY-2r.t5C0 PEIIIORA - Prccede+ a €de a,Eíbeção, nc.inúa dr Goildfo ptl
fr dc Csrcúonb dr Faüon, dÉd. dc l7üll?Úlr, q.diü prfr 2! Yrre do
Trà.üE dt Ahgoffi.a lcfrreÍúe Õ Pnocao Íf 0í7tr/(X}70.ã)(B.5.05.ü222 RT (
RêdeÍr.Éo rr*etrina), sn sp bfrll peêo Fúvlo cERot EIRA LlilÀ srr
Rêckttanb o
ooím RocHído; p.Ír doc.t t o Grncrlrnrrü de Ponlrn .lo lmürrl oq.b.L
ea..ú m.ilcd.. O Í*íiro é riqtdatle c dou É. Ahgohhas, 31 dê .trrho dê 2013.

Ott*I Do*|nada, DÀlEtf
Av3r.l560 - IrEffiAE fÍO - Procrdro . ..tr rv!íbe.o r.Ír coo.úr o
dcmonbnmrrb dr une án d. {t5,ff, rtt ndr d. GII - H()l-illc SrÀ
coniomo nghcrc nÉ IuD, n múícd. !l. 6JS, llcendo nrÉ nÚÍqt+ um
&u runrnccrrSô Z?ts,ff. Alagoi*tG, í6 de OuüÔto «le 2o13-----------loficàl
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GerüEco e dou lé qe a preser*e cófla é Íeptodrçfu aúêífi:a (b inteio teor da ínafíIia !É/(P, (b EvÍo Í* 2, ex!.âída Íc bÍrEs (b 
^rL 

lS, § l! da l.€i Ílq 6.0Í5fI3, G ndci.hg.ffi to.b8Grb6,.ü[çõca e ôírr§ rÉ*, tt t dE clt çõca Íb +õÉ lEÉ o.t
F.r* F-ali* sobB o inô,€t oti€fo da mesrna e 

-qre rÉo hánddrm ocarÉnda aaéatr do çr rda eÉ ltattrdo, Íessai/ado a consdà à C;er*-al
Natxral dê lÍúspoÍrabaerade de 8eo§ (CNts), qp de€ri ser reaLzada corrcon*yrle à prái=
de ato6 tutÍ6 (h ffiflcà q, 6Eaçáo, eín deconàrã da deficiihcja Hgotà rre
inôcadoÍes pessoqb (bssa Serverria . . O s"azo de yasirade desta ceÍtiirão é de A0 íffia)
<lias., Gert6co e (bu É q.E teÍdo eín visE a a-ÉêÍEia do CpF/ CNPJ ô tropÍiefáÍio Í,a
rlafÍrJa não k posÍwl Íedizaí coírsl& e CeÍüd !{ei.xlaf de kÍ[spoÍ&aeraàe de Bens
(CNB), Cfre dey€fii seÍ Íe6dizâda coÍEniB|EÍãtE á prái:a de ee6 ftrhÍ6 de !ãrEparÉÍrcia
ou orereçâo, Fecee ô saÍEamcnb da múícrda- Eu, ÉrÉa slhra Sanbs, Esareíb,
csdeÍi e asr*Í!- ÂboDi$asrBA, 28 de mvcrrbo & M. pÍ! úcolo Íf 54f72- DruE:
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: F2BZN-BGNV3-54MN-QJSBT

Doflmento assinado com o uso de ceíificado digitial lcp Brasl, no Assinador oNR,
pdos seguintes §goatárirx:

Erica Silva Santos (CPF't'./168.1 3S--)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/F2BZN€GNV3-54KZN-eJ3ST

ou acesse a coÍr$rlta de doormentos assinados disponlvet no link abâlxo e iÍrfoÍÍne
o código de rdÍtaçãu

https://assinador.onr.org. br/validate

rcP
Brasil1-.
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ESTATUTO DA ASSOC|AçÃO CULTURAL E RECREATIVA- ALAGOINHAS

TÊilIS CLUBE

CAPÍTULO l. De Denomineção, Fioeladade ê Font6 dc RecúÍ§o§

Aígo 3' O Tênís podeÉ f,liaÍ-se a entdades despoÍtivas perticipando de toÍneios e competi@s
de quaisqueÍ espoíes. a cíténo do Conselho

AÍt€o 40 O Tênas nâo podeÍá paÍticipaÍ em ativdades politico-paÍtirárias, religlosas ou ÍibsÓficas.

Parágrdo único. Sâo fontes de íecürsos do Clube:

a) contrbuiÉo de ingresso dos associados;

b) mensalirdes e taxas:

c) doaçôes.

d, píomoção de evenlos com fís de byantamento de recuÍsos e§pecificos

CAPITULO ll. Dos ÔÍgãos da Sociedadê

AÍtEo 5" Sáo ôÍgáos da sociedade:

a) A Assembleie GeÍal;

b) A Dúetoíia:

c) O consêlho DelibeÍativo;

d) o Cqrserro Fiscat.

Paragrab únbo - Aos sôciE que compcrem quaisqueÍ dos óígáos desta sociedade e hllarern
consecutivaÍÍEntê à 6 (seis) Íeunlres oídináties, sêm quelquer iustificatva pleusivel, será aplicada pena
de exclGâo sumária do cargo. sêndo eleito seu sucessor na póxima reuniâo úa CliÍetoÍÉ.

cAPrÍuLo Ú. Da Assembleia G€Íal

AÍtigo 6c A Assembleia Gerd. ôrgão sobeÍano da admiÍustraçâo do Clube, será constitulda pelos
sôcios fundadoÍes, remiros e proprietárbs em pleno gozo de seus diÍeitos sociais.

AÍtrgo 7" A Assêmbbra Geral reunir-se.á orúnanamente uma vez por ano. na sede do clube, e
extraordrnaíBmente seínpÍe que convocada pelo PÍesdente ou solErtada poÍ um minino de 2/3dos

Artgo 1" o Clubê AssoclÂcÃo CuLTURÁL E RECREATTVÂ ALAGOII{HÂS TÊ!{l!, inscrito no
cNÉJ sob o n t6 l40.tg6t0o0t-5q iôm seoe social à Rua PÍoÍessora Mana FáÉ. n. 33' Centro, CEP
48005-21 O. Alagoinhas BA. fundado em lo de outubro de 1958, é uma sociedade civil sem fins
lucratrvos. constriuida por tempo indeteÍmrnado. regendo-se. a partrÍ da apÍovaçâO. pelo presêntê

estatuto e, nos @sos omissos. pela legislaçáo civd aplrcável á espéqe

Migo 20 O Clube tem por obletivo 6timutar e d€senvohr€Í, sistematizando, as ativilad6 d6
carãter cultural, social, espoÍtive e clvíco, pÍOpugnando, ainda, pêlo estabelecimento de píocesso€ de
recreaçáo que hvoreçam superior convívio sociel

0

Wp
ry

sôcios qurtes.

AÍtrgo 8o O edital de conrrocação paÍaAssembleia Geral sêÍá publi:ado ne sede do dube, bem

VXI 

de grande circulaçâo na cidade de Alagoinhas. com antecêdêÍrcie mlnime
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Íeuniàgcis,qí§ I ser'

/

dê ío(dez) dias. coídeído ind'caçâo do frgaÍ. úa. hoÍit. b€m coíno pauta da
etdrâoÍdmána

Artgo 9' O grróíuÍn parâ ddi@ da Assemblelâ C,êíal. eÍn primerÍa cmvocaçâo, seíâ & 2t3
dos sócirs qulE§.

PaÉgraÍo único - N:b seíxb atingiro o $róruÍn miÍ*Íno estaD€leci(b nêsie áÍtgo, a AssêíntÍda Í€irnk-
se-á 30 (trinta) mírutos apó6 a tlora macada, cqD grdguer núÍÍEío de sôciG pÍês€íles.

Artlgo ltr As Íeumires da Assêd êia Gerd s€rão pÍesirrdas pelo PÍesireÍ e oü, na talta desE,
pelo sócb $le a mâíxb ekn r, e a cte coÍpet 'á e.colh€Í 2 ((kÉ) otrbos sócbs parâ sêcÍ€taÍbÍ e
reúÍâo.

AtEo 1í' Cdnpeb, pÍitídivarcfiE, â ÁsseíÉleja Geíel.

a) delúerâí. poí ,narcíia de yotos dos pÍesentes. êm Íêunrâo a $r€ compaêçam. peb ÍÍEnos, 2/3 do§
sóclos Sríbs, sobíe a drenaçáo de bens mô,êls oU consütuç& (b ônus soàre os Ínesmos,

b) deliberaÍ, poÍ 2/3 ê rrot6 (b§ pÍeseí es. soôíe a Íehma do pÍeseí[e E$atno;

c) mâÍÉbsf-sê soôíe 6iêíileçâo geÍ"d do Cbbe, c ÍeHôrbq pogr,rrãs de açâo e qrdsqts ô da
DÍetoÍÉ:

d) deliberar. poÍ mai$ia de voto6 d6 pÍesent6, em reunb a que compaíêçdÍr, peb íneno6, 2/3 do6
sóclos quúes sobíe a dÉso&rção (b Club€.

e) oÍúra e decirú soEe as$Íüos que üE sêtaÍt ilresentados peb OiÍetoíÉ,

Í) detbera sobíe G íecüÍsos e repíesêfltaçÕes q.E he sêÍIn dnEa.ros ou apíesentadG;

g) ebgeí e ernpossaí, óê s(cip) em 5 (ciÍrco) rt6, osóígáo6 dessã SocÊdade.

GÂPlTlrLO lY. Í).OiÍtr

AÍt€o 1? A ÍmÍÉ, óÍge ãeculivo da dmiúsfraç& ô Clube, sêÍá assrn coíBlitridâ:

a) PÍesirente;

b) VEe-PÍêsireíÊ;

c) ío SecÍetáÍio:

d) 2! SecreláÍb;

e) ío Tesorreio;

0 ? Tesoúeio;

g) treroÍ Socbl.

' § 10 - O ínandáo da DiÍeloÍb serâ de 05 (cinco) slos, @endo seÍ reeleita.

Artgo ír Âlêm das afibu(Fcs Sre lhe se coítfríirõ poí eslê Estãhrto, compete à E)íêbíia:

a) a(kniti e dspeosa íuÍEirnâioê e demds seÍvrdoíes;

b) elaüoÍaÍ o pÍoFto de ÍeÍoÍme deste estú.fr. a seí subínetdo à Ass€mbtÉ C'eÍd, Í!a bÍrÍla
e§taEü[b;

c) desipaÍ c meínbío§ de Coírass& ê SindiâEb e de out'es que vbÍem â seí cÍi*s;
d) ÍeuniÍ-se, peb ínenG. uma vez poÍ Ínês:

e) apíes€ntar. ÍnensalÍneflle. a Coítselho Biberatrvo. um Íelatóno ciÍcunstaílciado das atiyirad€s da
soc€dade no exeÍci@ antefioí. com a píestaçâo de contâs e paíeceÍ do Conselho Fiscal

q-fl7* {t
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a) ÍepíesentaÍ o Clube aliva e passivamente, iudrcial e extraludn:lalÍnente:

b) supenntender. iscalEaÍ e mtervir na admin6tÍação do Clube' supeÍvispnãndo a parte

espoÍhva;

c) cumpÍiÍ e Eeí crrmpÍi e§te Esiatuto. as deli@s da Assembbia GeÍal e da E»ÍetoÍb;

d) eutoÍizaÍ 0,s gagarÍnonbs e assinar, coín o Te§ouÍeiro' todos 06 cheque6' oíÚens (lê pagamenb e

úírúj qr" ,"p."..ãtem obÍ(FçÕes financeiras do clube:

e) exeÍceí o voto nas delibera@s @ DiretoÍia' sempíe que sê veÍifrcar empates nG decisóes.

AÍtrgo 15o Ao vi:ePresirente compete:

a) auxiliaí o PresÍrente eís $as fun@s, quando por esse soliitado:

b) substituiÍ o Presk eÍ e em suas Íaltas ou imPedimêntos

AÍtEo 16' Compete ao 10 Sêcretáíio:

a) supenntendêr os seÍvrços dê secrelaria, mantBndo-os em dia;

b) bvÍaÍ e bÍ 6 atas d6 Íeunii,es da Diretorb:

c) red§ir e assinar as coÍlvocações, aüsos e coÍÍespondêncÉ do Clube.

AÍríoo 17o Ao ? SecÍetâÍo compete auxiliar o 1' SecÍetáÍb no d€s€mp€nho de suas ÚibuicloGs e

,rÉtitui-lo nos =eus 
impedrmentos e faltas

Migo 189 Ao 10 Tesourerro comPete:

a) supeÍintendeÍ os seÍYi1?os gerâis da TesouraÍia;

b) teÍ, sob $ra guada e respofisabililade' os bens e vdoíes sociais:

c) assinar, coín o Píesxrente, os cheques bancâÍbs e demais docuÍÍlêíüos que implhuem

responsabiliradê finanfjlã Para o Clube:

d) promovêÍ a arÍecadâçào e a escnturaÉo da Íecêita e da despesa:

e) organizar os balaÍrcetes. para apresentá-los nas ÍeuniÕes mensais dâ DiretoÍia:

0 oÍganizar. anualmeflte. o balanço patriÍnonial e lryr'FP d? rydade' coín demonstÍaçáo da Íecêita

,j i.ip.ã, ú" " 
aprovação da Ássembteie G€rat oÍdináÍia. coín paÍecêr do consêlho Fiscal.

Aí§o 1S Compete ao 20 TesoureiÍo auxiliaÍ o 1o Tesourêirc no desempenho de suas efibuiçÕês e

subititui-lo em suas Íattas e impedimentos-

Artigo 2Op Compete ao Oiretor Social:

a) oÍganizar, coordenar e diÍOiÍ as atividades s@iais do Clubê;

b) designar os auxiliares necessáÍios à promoçáo e ÍealizaÉo de Íestas sociais'

c) manter a ordem nas depenclências do clube, levando ao coflhecimeílto do PÍesidente as

iÍÍegulaÍidades que en@ntrar e que demandem píovirências deste.

CAPmTLO V. Do Consclho Dêlibotativo

AÍtgo 2i" O Consetho Deliberativo s€Íá coínposto pelo Presidentemais 05 membÍos êletivos e 05

supienleselertos em Assemblera Geral. dentÍe os sÔcios em pbno gozo de s€us diterlos sociais, sêndo
permrtda a reelerÉo

ParágraÍo único - O mandato dos membÍos do Conselho OeliberatiYo seÍá dê 05 anos

AÍtEo 2? o conselho Deliberali\ro será pÍesirido poÍ um dos seus membíos. eleito pelos seus
paÍes na pÍirndÍ:l Íeunião que o Consêlho ebhraÍ.

AÍtiílo 23. As vagas que sê derem no Conselho Deliberaüvo serâo preendliras pelos suplentes
mais votados e. eín caso de empale, a escolha recairá sobre o mars velho

^? do Conselho DehbeÍatrvo

""J
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a) iulgâÍ, em grixr dê ÍrBctrÍso, . r decisôes da DietoÍia que Íepíesênbm llpoGiÉo (b
ínembío§ ô quado socid:

b) d..c_ütrÍ e (hrôeraÍ. poÍ maioÍra (b vdos. êÍn defirxtvo. sobre quarquer metéíra nâo
especrficameÍrE a outros podeÍes do C&Jbe:

c) oprnaÍ sobÍe coítsulB que lhe seraín ÍeilE pele DiÍebÍta:
d) &cirir soôÍe os casos a ssos desE Fstahrb;

ê) reunir-sê p€b Ínenos urx! yez poÍ' ano, ct anô bmará coolEinênto ô Íeletüb anuâl e pÍêstaÉo
de contâs da DiÍetoÍia. a sêÍ encaminhado à Asserúbia Geral.

CAPITI LO Yl- Do CoE tho Fbc.t
AÍtgo 25' O Consdho Fiscd sêÍá c{rnstiluido poÍ 02 rnembÍos ebt vos e 02 Íneínôíp5 srelêíÊs,
etsrtos pela AssêíÍlbleia Cierâ|.

AÍtgo 26" Coínpete e Conselho Fiscal:

a) examinaí o baraíTo coí'fráil e a pí€staÉo de drtas (b tmÍia, êír*tixb paÍêceÍ a Íespeib;
b) oÍrinaÍ soàíe alE de 6âêÍ Gúünico e frEteio da tMoíb.

CAptTt LOy[ Dc Sócbo. SuG Caegoars
Adso 2r o $radro socrat, coÍrstituído sem (Etinçâo de naci»atidade, sexr, cÍençe po[tica oU
ÍeligiJsa, sêrâ coíÍtpo6b,râs s€guinÉs c+guic Oe sOcis:
a) FundadoÍeÉ:

b) Reíniro§;

c) PatÍiÍÍrqliais:

d) Sócioêmpíesa.

e) BeneÍnêÍitos.

:ios t

G

&tgo 28e
Clube.

.AÍtiÍlo 29

DOSSÓC|OSFT XDAIX)RES

Sócbs íun<ffires se, soíÍEnte, bdc equêles $.le assinaÍaÍn a ata (b fu'ldaç& do

Os sócirs trxladores Gcarâo isentos de gudqueÍ confibui(Éo

A (bnominaçâo (,e sócio fundador nâo poderâ seÍ transEíire em qu4uer hipótese,(b titub. que será denomanado remido, obedece b àssendo peíÍniEa eperas a FáÍsÍniss&
deteÍminaçô€s deste Estatuto.

AÍligo 31o

DOS SócE REnü)S
Sêrá sócio remiro aquele qt e pcsuú 01 (um) or, Ínais ütulo6 rêínidos.

§1') O valoí (b titub Íemrro ê de 10 (dez) yezes o vahr do titulo patírmonral

§?) A d'spdúbilirde de ÍEyos tlt lc ÍeÍÍ*ros a vênda será peÍmitido coín apÍorraÉo de 2f} da
Assemblêia Gêrd 6wEda púe e$e frn.

§3|) O sócb rcn*lo §ó Eâ úêato a um voto na Assefiürlda sêia qual br o nürl€ o de ütrtG S,e
pGsua, seíxb yedado o rroto poí Foqrraçâo, eín qualqt.teÍ hFôlese-

Wffrdos 

6câí& isêírto. de quahueÍ conmuÍpo c



oos sôclos PATRI$*S 
",, 

tihdos de popredade dê Tên'É'

§.*,*ã "*;ff#.§['H;li[-o'"' 
**- ' 

.t::' .:,, sêiâ quar bí o ÍxtmêÍo de trturo str€

ffi :ffi *fr5:ffi,à':.,,Sü#trÊH"nhbuiçâoÍnens:rr,nuncáinÍeÍbÍa

ffi ,ffi mm*,ffi '"T.Tff""T"ffi"t*

u*rn*md;iii-tffi [s*xr*r*t**§rffi
*, Soínênte serâ admitldo como sócio do Clube Tênis' quem

'.' ADresêntar toda documentaÉo necessárlâ (RG cPF e compíovante de íesdência airalizado);

;i ç.'r mabr de 18 (dezolo) anos:

:l ã#à; ffi-dn*ib éocial e tiverboacstduta:

;i Éi# ou tiver exercuo profissáo licita;

;í ii".t bons 
"nt"c"dttttes 

criminais;

í) Náo trver s,oo punoo colti p"nà-Oe elimrnaçáo de outra sociedade conqêneÍe ou não'

g) AssumrÍ o 
"o-p--'"*'iããpe-rtar 

as cs Íegulamentos ooÍtaÍias e auloÍdades do Tênis'

de poÍtÍtÍ-se com drscrplna e educaçâo sempÍe que estNeÍ em causa a sua qualdade de sôco'

.Aíir)ir0 00 REGISIR0 C

üOClr[lEtfi0§ E 0AS

AÍtigo33.ostitulospatímoniaisseÍãonominativosetemovaloÍ.cadaum,de05(cinco)salárir
mlnimos vEentes éPoca-

Eío) os tituk s Datrimoniais seÍáo adquiÍÚos mediente píoPosta assinade pt 02 (&b) sócio§

i"ri,oo" o-, p"ii-oiãi, eúminhada à oiretoria e ao o &nselho Deliberativo. só podendo ser vendido

aÉs o paÍeceÍ posativo do Conselho e da OrÍetoria

AÍtigo 34" os titulos seÍão transteÍiveis por atos ,nleÍvrvosoucausamoÍts. condicionêdâ a

tÍansÍeÍência às disposiÉes deste Estatljto.

§1.) A transreÍência de títulos de pÍopÍiedades intêryitlosdepende, além do preenchiÍnênto dos

ieqlisitos individuais, da prêvia aprovaÉo da DiÍetoíia e do o Conselho Deliberativo, beín comodo
palamento da tarâ de transíerência, nunca inrerioí a 1% do valoÍ do titulo patÍimonial-

s2") A pÍoposta pÍévia será assinada pebs sócios e pelo candidato a transÍeÍência, e se apÍovadâ,
seÍviÍá ao píocesso de admissão ou transferência;

§3") Nas transferêncBs causa-morris, a Diretoria e o Conselho D€libeÍativo podeÍá se oPoÍ à
admissão do heÍdeiro ou legatário, câso este não preencha os requisitos obÍigatórios previstos neste
Eslatuto. nào havendo qualqueÍ ressaÍcimentro pelo Clube;

s4.) O sôcio patrirnontal eliminado não poderá transíeÍir o seu utub de propríedâde, este sêÍá dividilo
entre os demais sócios do club€ em cotas quais

Do sôcrotxPREsA
AÍttgo 35. SeÍá Sôcio Empresa as pessoes ruridicas que mediante contrato paÍtrcular com o Têítis,
peÍmúrá o acesso de seus funcionáÍios.

§1") Os íunclonáílos do Sóclo Empresa nâo teÍão drreito a voto e seÍ votado na AssemblêÉ Geral;

s2") Os luncbnários do Sôcio EmpÍesa gozarâ dos diÍeilos sooÍtis instituidos peb Regimenlo lnteíno,

resumindo o comprornisso de respêiüar as leis e Íegulamentos, poÍtaÍías e autoridades do Tênis;

§3e)
coíÉbô(4\+/
/

peÍmanência do funcionárb Sócio Empresa seÉ regkto petas cláusulas e
o contÍato particulaÍes assinado entre o Tênis e a EmpÍesa

',\
",Ifl



*"?ffix:ffis pagrc peb sócio eínpíese ao Ctube-rênê *rr.,"gdoI
@*a n,,,ca'ift'* "-#;&Htrilffi#trffipd"" t,;iãÃ:"i,Êffi

DOS SÓCES BEilEIÉMTOS

ffiÊ **ffffiHnffi.",H :f :ffi ,:e* neb conserrc Ddiberaivo,
Íetev:'i€ píesrados à rer'*. ià"ttoo 

".*" 
G G ãiã,rãrffi , ffi ; il.ffi-i#f*§r") Os sóck6 beÍEínéÍfos 6caâo isefitos (b guaql.EÍ coítúiôürç&.

§U) A condíÉo ê sócro benemérib não po<rerá seÍ ü,ansEÍira em quahu€Í hipótese.

CAPITULO VU. Doe DirGilc d6 s(í€ios, Ir.rÍtissáo e E&*r.ao.

AÍtiro 37t Aos sócix qú86 cqn o Ctube ass,sb o dúúb <b:

iffi f 3ffi iffiffi gpff* ou 
-o(m 

seu, depêí'deí'*,
oe-à,s iromoçoe d";;'-,n; n.grr**"'r## ' 

u l'a úc+aí das íel,i"es sciab, epoíriv* e

b) YolaÍ e seÍ vola(b,

;lJã1ffirffifff"clube' coítÍa qualsueí ato tes\,o aos sêrrs d..eros, c
3orIffiorffiffiffiffi, der'€rá razêb poí escÍiro á Di"5râ o pediro s€rá

§?) Ao sôcb demiliro. cafg Tqt1çâo de Íe[qÍesso. sem inregratrzaçâo de noya guoüa êpropíreúio, em ate «) (ffia) d,as do deftfúento

::rJ* #.BH;:Hãffi * quor,a de pÍopneriino que soticiraÍ sue demissào. esra será

§r) os détib6 cqr o cróe do sôcb sre soriíir deí ssáo Írêveráo sêÍ q{ritad6 iflrediatâmente natesourâÍia, sob pena de, náo o Íazendo, *; reSrdiã.áõ.' '
§4') Coflsi'era*sê ex.nsivo§ à kniraa dc õsociado§ apena o direito consante ú, aünea -a. dopÍeserte líJo:

§5') ' Consileranr-se **entes do associado, apenas os frnros menores de íg anos e se. côniuge-

CÂplTt LO tL OG t GíeÍes c ErchEao l,o. Sócbc
AÍligo 38" Sâo dereres dos sôcis:
a) cooper& na inEgÍaf Íeetiz4âo (bs obietiros do Ct be;
b) cLrnpíií 6 d§po§çôe§ do presenE EstaMo, do Regimento lnteÍno e a[i r"".ruçô"" (b oirebíiai
c) satisfazeí, m brma e tenpo (hriro6, a todos os compromisso6 para com o Ckóe.
d) cÚtÍibuir. mefisdíÍIente. coín lnpoÍlâítcia (Hinada á Ínanutenção das ativrdades, conbíÍne E$aürto.d) ApÍesentar a carteiÍa crube atuarizâda indiyrduar e de seu dependene. loda vêz que fuÍsdÉitada. e que deyeÍá contef noÍne. Íetrato. do po.surdof, númeÍo de rúicura, dasse a quepeíEírceí.

Hyaf:-r5-::.** §el,-:3.r.É T normas eíiputadas Íresre Estaürb e no Íêsturcnb53:^fyJ3,y^: gryh" due,-ai,,o 
", 

;;-;;A;d. -;;ã*à=X;,ffiã*#;
píoduzindo. ên@n!o, eíeiros inedialos, depeú".Gie"te õÊ".o o. Frgrn r"nb oos reqnsos.

I



AÍtigo 39e

a) AdveÍtência poÍ escrito;

bI Multa

CAPmTLO X. Oe3 pen tldade§
Os sócios do Clube estarão suieibs às seguintes penalidades:

c) Suspensâo;

d) Deslagamento;

e) Eliminaçáo.

ParágraÍo único - As penalidades seÍâo ímpostas peb Diretoíia ou pelo conselho Deliberatiyo.

AÍtigo 40e Cabe Á.rveítência PoÍ escÍitoaos sôcbs culpados de fattas drsciplinares (b pequena
nahrÍeza, a cÍitêÍb do Conselho.

AÍl€o 41o rncorrerá em pena de multa sem impedimento de oufa que no cirso coubeÍ. o sócb que
câus.rr preiuizo materiat ao Tênis, lesando{he o patnmônio.

§1') A mu!&a seíá apti(Eda apó§ â ayatiaçáo do pÍejuizo.

§2") A adveítêncb e a multa nâo prúarâo os sódos do6 seus diÍeito6 estâtrJtáÍirs, sendo a multa
aÉs o pagarnenb.

AÍttgo 42" A pena de suspensâo s€Íá apli:ada

al Aos sóc,os que rernqdiÍem em Íatta que ha;a motivado a aplicaçâo de pena a qr,le se ÍefeÍe o
aÍtigo antenoc

b) Aos que pÍocederem incoÍÍetaÍnenre nô GpêndênciG do clubê, ou em Íeuniâo de quahueÍ
natuÍeza poÍ ele oÍganizada, d€rúo ou Íora da sedê social:

c) Aos que desecáaÍem (,s membos da EüÍetoÍia ou do Conselho Delibêratirc nas depeídgrcias
do Clube ou quando em exercícb de suas funçôes.

d) FacilitaÍ a estranhos. sóclo suspenso ou pesso:rs mdóÍreas o aoesso às depêndêncies (b Tênis;
e) PÍeti:aÍ quahuer ato ou omissâo consirerada grave peb consêrho Deliberatiyo. bvado ao
conheciÍnento deste óÍgão pelo gestoÍ e que venhe a atingir o conce o do dube

§1') A gÍa(tuaçâo do prazo de suspensâo fii:aÍá a cÍitéíio (b Consêlho veÍiando de 30 (tinta) dias a
02 ((bÉ) anos;

AÍtigo 43' É passrver de desrigemeÍüo o sócao que náo pagâr a taxa (b manutenÉo durante 06
(seisl meses conse€uüvos.

§1o) cessaÍá o desllgemento aÉs o pagamento deyiro. com juros ê coÍÍeçáo monetárB do peÍlodo.
§2') A suspensâo e o deslEaínento pÍivarâo os sôcos puniros de todos os drÍertos êstatutáÍiE até

. cumprido o prazo fixado pelo conselho ou após o pagamento, ficando, todavia. obíirados ao pagaÍnento
das coíltÍibuiFes mênsais.

AÍtbo 44o Ê passivel de pena de etiminaçáo o sôcio que:

a) For ondenado.iudiialÍnentB poÍ cÍiÍÍle dobso:
b) Oesaatar ou agÍediÍ pessoas no recanto do Tênis:
c) PÍomorrer dEcôrdbs e tuÍnultos entre os associados:

d) Falta do pagamento da taxa de manutençáo duÍante 12 (doze) meses conseculivos, implbará na
perca auiomálÉa do ÍefeÍúo titub Retornando este ao patnmôno do Tênrs Clube

e) Aos sôcÍE que ÍeinciriÍeÍn'f6 nas íaltas prevEl,as nas letras do artigo anterior,

.§r



q.

CapfnftO Xt, t)06 TtutG dc propÍild.de e do tngre.so d. SãêHJ,10[
Art{p 45' Os úürb sáo irdivií}riq noÍn-Atr* e transfrÍi\êis pq. alo t ter-ráos o, caüsa
e expediros coÍn 6 asshahrâs do pÍesifente e do TêsouÍeiÍo.

Arr8g 46t se, pr Íabcinenb do sôcb, â Íespecriyô qlrota pa§s. a un do6 l,eídêirco, a
transÍerência soínenb se operaá dep(É que o pdtã(bí ho^rer anmprià as seg*ttes 

"or*ites, 
-

a) PÍova de quê a core rh€ co.ôe no Íespdr* nvenràÉ. riyre e desêíÍÊaÍeçada de qudquêÍ
ônus.

b) PÍoya (E q,re sua pÍopGta úd apíqre @a Direbria do Clutle.
AÍtip aTr O ttürb (b píopriedde ÍEpoírde peb oôÍttaçÕes cofltaldaÉ paí? coítr o Chrbe, pot.seü
ütulaÍ, náo podeíúo seÍ ü-ensúeÍiro êíqranb o írEsm estiyeí ern CU&uêÍ déúiio
Parágrab único - cada sócú po&rá possuÍ ÍrÉs ê um tilub ê propÍred*. mG leÍá diÍeib sdnenE
a um vob na AsseÍnbbia G€rd.

AÍtrgo 4ç o iítgrGso de asscieros se ffi Íneda e pÍeencfiiÍnento de pÍoposta coírespo.ldenE,
cura apÍecraçào será ffi pela Di'€{sia na pÍimeia Íeútiâo pGEÍbÍ ao pedido

q]") Uga * apío{rdo o pediro de ingresso peta DtÍebÍia, cqn a coírespondeÍúe ,nte$-âtEação do
Tílutc de Píopneda.le, o sócb fani ius a todos G dreío3 sooais. aÉs o pagarneno totar do=títrlo.'

CAPITTX-OItr. O.OisoetçS.roclÊg
AÍti$ /tY Embofa de prâzo indeteíminedo, â sociedade aqüi ooÍlstih.lí(b sópod€râ s€í dissolvira
poí ÍnaioÍia dos totG ern Assêmbbia Gerc. especiakn€nb cofi}ocada para 6se Fm e coír a píesença
minma de 2/3 (doas teÍços) dos sócb6 em pbÍro gozo (b diíeitc sociais

Parágraío únÉo - EüeÍada a dssolução da scÉdede e satlsHo o passrle. o remanescenE do
palÍinônb saial sêÍâ dsriboiro êntre os sôclos. píopoícbfldmenE a númêío de ütíos dê
PÍopíitdde iüêg:dffi qLE cada UÍn dctiueÍ.

CIp|TULO XU- ÍL RGíomta do E3t hdo
AÍbgo 50p O Pre§ente Estatdo só podeÍá sêÍ ÍeioÍmado por"êlibeÍaçâo dâ Assernbleia Geral, para
e6sê írn especr*nenb convocada. em caÉteÍ eíreÍdÍnáno e Ínedrante votação maÍllma de 2/3 ('dtÍs
teíços) dos sóms presenEs.

AÍttÍp 51'
p€b Clube.

Artlo 52' . o exercicb de s,hueÍ caÍgo n r DiÍetorb do cbbe náo seÍâ, soô qudgueÍ fufiia.
ÍemuneÍEdo.

AÍtso 53P p Pfeseítte Estahtto social b agovado pela Assêmbbia c,eÍal realizada no dia .t9 de
,utto ê 2012 dseado entÍar eín vifoí a Dartí (bsta data

1' .?AEELiOiIÂTO - ÂLAGOÍIHÂS

Vrce-PÍesid€nte -

CAPITIIO IlY. Oü3DociçÕ.ú GGr.iB

Os sócios não Íespon<laão, e fa qre srôsirfarianente. p€tas oõíigeôês contralda§
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